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Ata de reunião da Comissão Permanente de Acesso a Dados, Informações e 

Documentos (CPADID). 

 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2022, às 9h, realizou-se, de forma remota pela 

plataforma Teams, reunião da Comissão Permanente de Acesso a Dados, Informações e 

Documentos (CPADID) com a presença dos membros designados pela Portaria da 

Diretoria-Geral 4274, de 29 de outubro de 2021, e alterações posteriores. Presentes: 

Clarissa Leite Antão Ribeiro, Diretora da SGIDOC em exercício, na condição de 

presidente da Comissão; Diogo Vieira Guerra, coordenador da COARQ; Victor Marcel 

Pinheiro, representante da SGM; Nicola Margiotta Junior, representante da DGER; 

Susane Guida de Souza, representante da CONLEG; Adriana Alves Zaban, representante 

da CONORF, e Pérsio Henrique Barroso, coordenador da COINF, como secretário. A 

reunião foi gravada, com o consentimento dos presentes. Pauta: Apresentação, pelo 

relator, Victor Marcel Pinheiro, da versão final do Parecer da Comissão sobre o Processo 

00200.003343/2021-11, que trata de consulta da COARQ sobre os procedimentos a serem 

adotados em relação ao acesso a dados referentes a sabatinas de autoridades pelo Senado 

Federal. A presidente da Comissão abriu a reunião esclarecendo que o assunto já havia 

sido objeto de discussão anterior, quando, na reunião de 16 de setembro de 2022, a 

Comissão decidiu postergar a deliberação a fim de que o relator pudesse adicionar novos 

elementos ao parecer. Em seguida passou a palavra ao representante Victor Marcel 

Pinheiro, para fazer suas considerações acerca das alterações efetuadas no texto 

apresentado àquela altura. Victor esclareceu que foram feitos ajustes pontuais ao texto, 

especialmente de caráter redacional. Resumiu os principais pontos do parecer, 

esclarecendo sobre a não aplicabilidade da Lei nº 11.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação) aos casos sob enfoque, em razão de seu regime constitucional próprio. 

Relembrou a proposta, contida no texto, de criação de uma comissão específica – de 

senadores ou servidores, a critério da Presidência do Senado Federal – para elaborar 

normas sobre o tema. Os presentes elogiaram a qualidade do parecer apresentado. Diogo 

sugeriu incluir o tema do sigilo de documentos de Comissões Parlamentares de Inquérito 

(CPIs e CPMIs) no ato a ser editado para regular a questão em pauta, caso o Presidente 

do Senado Federal acolha o parecer da CPADID. Victor informou que existe decisão da 

Presidência sobre o tema, exarado por ocasião da chamada CPI da Pandemia, que pode 

servir de fundamento a pedidos de acesso a documentos sigilosos de outras comissões. 

Entende, assim, não ser necessária nova normatização a respeito. A decisão foi 

compartilhada no canal da equipe da CPADID na plataforma Teams para conhecimento 

de todos. Em seguida, Susane questionou se a comissão de senadores a ser criada, 

conforme proposto no parecer, seria uma comissão permanente do Senado Federal. Victor 
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respondeu que a natureza da comissão ficaria a cargo de decisão do Presidente. Pérsio, 

então, indagou qual seria o ato normativo adequado para tal, haja vista a possibilidade de 

alteração do Regimento Interno. Victor informou que, uma vez aprovado o parecer por 

esta Comissão, seriam realizadas tratativas com a Presidência do Senado para condução 

da questão, avaliando-se o tipo de norma mais adequado ao colegiado que se pretende 

criar. Colocado em votação o parecer pela presidente da Comissão, todos os presentes 

votaram favoravelmente. Em seguida, Victor solicitou à Comissão a formalização de 

elogio ao servidor Iago Ruas Almeida Pereira, da Assessoria Técnico-Legislativa da 

SGM, em razão do apurado trabalho de pesquisa realizado para a confecção do parecer 

recém-aprovado. Com a concordância dos presentes, Clarissa se prontificou a verificar a 

melhor forma de fazê-lo e agradeceu a colaboração de todos com os trabalhos da 

Comissão no presente ano. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 9h40, 

da qual eu, Pérsio Henrique Barroso, lavrei a presente ata, que vai por todos os presentes 

assinada. 
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